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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de persianas do tipo vertical em lâminas de PVC rígido, com fornecimento, medição prévia e 

instalação nos ambientes da Administração Municipal e da Secretaria de Agricultura de Ibicaré/SC, 

compreendendo visita técnica para aferição das dimensões dos vãos, trilho superior em alumínio, 

mecanismo de acionamento por corrente plástica com separador, rotação de 180°, sobrepeso nas lâminas 

em material plástico, cor a definir pela Administração, entrega de produtos novos, de primeiro uso, 

acompanhados de todos os acessórios necessários, fixação e regulagem nos locais indicados pela 

Administração, com garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e falhas no 

mecanismo, conforme condições, quantidades, especificações técnicas e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO QTDE UN 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Persiana vertical em lâminas de PVC rígido, cor a 
definir pela Administração, com trilho superior em 
alumínio, mecanismo de acionamento por corrente 
plástica com separador, rotação de 180°, sobrepeso 
nas lâminas em material plástico, produto novo, de 
primeiro uso, com fornecimento e instalação inclusos. 
Para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

336 M² R$155,83 R$52.358,88 

02 

Persiana vertical em lâminas de PVC rígido, cor a 
definir pela Administração, com trilho superior em 
alumínio, mecanismo de acionamento por corrente 
plástica com separador, rotação de 180°, sobrepeso 
nas lâminas em material plástico, produto novo, de 
primeiro uso, com fornecimento e instalação inclusos. 
Para a SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

7,64 M² R$155,83 R$1.190,54 

 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s): 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IBICARÉ – SUBDIVISÃO: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Persiana vertical em lâminas de 
PVC rígido, cor a definir pela 

Administração, com trilho 
superior em alumínio, 

mecanismo de acionamento por 
corrente plástica com separador, 
rotação de 180°, sobrepeso nas 

lâminas em material plástico, 
produto novo, de primeiro uso, 
com fornecimento e instalação 
inclusos. Para a SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO. 

M² 336 R$155,83 R$52.358,88 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IBICARÉ – SUBDIVISÃO: SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 

Persiana vertical em lâminas de 
PVC rígido, cor a definir pela 

Administração, com trilho 
superior em alumínio, 

mecanismo de acionamento por 
corrente plástica com 

separador, rotação de 180°, 
sobrepeso nas lâminas em 

material plástico, produto novo, 
de primeiro uso, com 

fornecimento e instalação 
inclusos. Para a SECRETARIA 

DE AGRICULTURA. 

M² 7,64 R$155,83 R$1.190,54 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados da publicação do Contrato no Diário Oficial dos 

Municípios, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2.1 O fornecimento de bens é enquadrado como não continuado tendo em vista que se trata de aquisição 

com entrega única e finalidade específica, consistente no fornecimento, medição e instalação de 

persianas nos ambientes da Administração Municipal e da Secretaria de Agricultura, cuja 

necessidade se esgota com a conclusão do objeto contratado, não havendo demanda permanente 

ou periódica que justifique a continuidade da contratação além do prazo necessário à sua plena 

execução. 

1.2.2 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO, A 

FORMA DE EXECUÇÃO E A ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Subcontratação 

4.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2 Garantia da contratação 

4.2.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo 

o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou 

título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação. 

4.2.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

4.2.3 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas.  

4.2.4 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, 

ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.2.5 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.2.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.2.7 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia 

antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 

nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.2.8 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 

efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.2.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.2.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.2.11 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 

com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 

capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.2.12 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 

pagamento de:  

4.2.12.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; e 

4.2.12.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado. 

4.2.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de 

assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação.  
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4.2.14 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração.  

4.2.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

4.2.16 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.2.17 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.2.18 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.2.19 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato.  

4.2.20 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

4.2.21 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da 

apólice. 

4.2.22 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.2.23 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo 

de Referência. 

4.2.24 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

4.2.25 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo 

de Referência. 

 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
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5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, abaixo 

relacionado: 

SECRETARIA  SERVIDOR 

Administração, Finanças e Desenvolvimento Econômico Alberto Raul Kochhann 

Agricultura e Meio Ambiente Fabio Luiz Lovatel 

 

Fiscalização Administrativa 

5.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.9 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

5.9.1 [...] verificar se a contratada mantém regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a 

vigência contratual, mediante consulta periódica aos sistemas de certidões competentes; 

5.9.2 [...] conferir a documentação apresentada para fins de pagamento, atestando a conformidade dos serviços 

executados e dos materiais fornecidos com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência; e 

5.9.3 [...] registrar em relatório todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, comunicando ao 

gestor do contrato eventuais irregularidades, atrasos ou desconformidades verificadas durante o 

acompanhamento. 

5.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 

Gestor do Contrato 

5.11 Fica designado como Gestor do Contrato: Alberto Raul Kochhann 

5.12 Cabe ao gestor do contrato: 

5.12.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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5.12.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

5.12.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.12.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.12.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.12.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

5.12.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pela MÉDIA DE PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

6.2 O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

6.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

6.3.1 Habilitação jurídica 

6.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

6.3.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

6.3.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

6.3.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.4 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

6.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

6.7 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

6.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

6.9 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

6.10 Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

6.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 

mesmos efeitos da CNDT; 

Qualificação Técnica 

6.12 A licitante deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem de forma clara e objetiva que a empresa executou serviços 

ou forneceu produtos compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

 

7 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

7.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$53.549,42 

(cinquenta e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela contida no item Error! Reference source not found. acima. 
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8 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município de Ibicaré. 

8.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Conforme Parecer Contábil. 

9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Ibicaré, 07 de abril de 2026 

 

 

Assinado digitalmente por Henrique Pivetta Piacentini, responsável pela Formalização da Demanda. 

 

Assinado digitalmente por Alberto Raul Kochhann, Secretário Municipal de Administração. 

 

Assinado digitalmente por Fabio Luiz Lovatel, Secretário Municipal de Agricultura. 
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